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Emissori SECRETARIA NTII\I('IPAI, DE SEGIiRAN(]Â PT]BLICA I,,

PRorf,(rÀo Â cout:NIDADE - sf,sppRo
ReceptoÍ: A IL - APOTO',ll,]( Nl( O t,]:GlSt,Âl tvo - pGNr

Assunto: R[POR'TANDO RDQIr ER \t l]N1 O (179/2022) C^M^R^
VEREADORES

Exmo- Sr-
Âlécio Espíndola
Md. Presidente da Camara de VercâdoÍes de Câscâvel - PR.

RXF.: REPORTANDO Sf lr REQI;ERlittllNl O 179 - PROrl,:SSOn,r lilUX

Sr. Prcsidcntc,

Conl'ormc o solicitado no respectivo Ofrcto 179/2022, inlormamos a Vossa

lixcenlênci4 conforme segue abaixo:

CASGAVEL

L A coordenação da Patrulha Maria da Penha, nesta data, esta a cargo da

sewidora, GM Karin Gabriela MORANDI dos Santosi

2. O recén concurso público para inspetorcs, contemplou apenas os l2

inspetores dos respeotivos 
-lerritórios 

criados pelo Executivo Municipal;

3. Até janeiro de 2.021, a função dc inspetor era a única função gratificada

da Guarda Municipal, sendo extinta naquclc periodo. Sendo que, antes disso, junto a

Guarda Muncipal, em especílico na Patrulha Maria da Penha, os dois inspctorcs, era o

chcÍ'c das cquipcs:

4. Atualmente, não existc a Íirnção gratilicada de inspetor, no entanto,

existe um adicional de sobreaviso, para os 04 GM s qua atuam em duas equipes.junto a
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patrulha maÍia da Penha.

5. Todos os membros, assim como todos os CuaÍdas Municipais, possucm

a qualiÍicação para a lirnção junto a Patrulha Maria da Penha inclusivc, nesta data, está

acontecendo mais uma qualificação de 16 horas, específica, voltada para o trabalho e

violência doméstica, para todos os GM s;

6. Não houve nenhuma mudança relacionado a da l'atrulha Maria da Penha

que albtasse a cssência do trabalho descnvolvido pcla GM', cxceto a substiluiçào dc

algum dos patrulhciros que eventualmentc desejam sair da respectiva Patrulha;

7. Por derradeiro, cumpre informar que em um concurso interno, uma

patrulhcira foi aprovada no respectivo certame, para um Íunção em um dos Tcrritórios,

observando-sc que, tal concurso e voluntário, e em nenlrum momento, foi solicitado que

qualquer dos integrantes deixasse a Patrulha Maria da l)enha.

8. Acrcscenta ainda que, nesta data, somente os 04 integrantes da Patrulha

Maria da l)enha, e que reccbem um adicional de sobreaviso para desempenho da f-unção,

nenhum dos demais integrantes da GM., possuem esse beneficio.

Colocando-nos a sua disposição para eventuais outros esclarecimcntos.

^tcnciosamcnte,

Lç-

Pedro Fcmandes dc Oliveira
Gestor Municipal dc Segurança Pública c Proteção a Comunidade

SESPPRO

En{iú' l).dro l;ú,arrl6 Jr

L-
_l



,o'
EcoÀ
loE
ÍI,
'tr
C,
E
o
!
f

o
d
í§
c)

-oo

q)
IO
ío
E
o
.E
ov
o

,!-
=q
Í§
j
k
í§
Í§
lo
o-
ío
!
Ec
o)
lI,c
o
: ..t;a!
.eR,tu- \
ER
c-

o(J(JE
TlA-.QqoQ.oÉuo
9o

gE
r'r-oE(,o

q
õ

@

E

.É

E

ii

I

- o-üo
ii'?'!Q
t-- l: ! F..

Ê(9E:E*ÀEa
I B; ista E fi õôi
À -= ru o !n.
--ãN,E.l-
<ã!l;ê

;-o,idf

-g !o
ü àã E E

'õ
E
ooo
o
ê
x
UI

(,

.:J
ootl
o
À
xu

R
à

I

I

I


